


Edição 5.208 | Ano 3
20 de outubro de 2021

Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
PORTARIA

PORTARIAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: QRJA5KP4-LIQZMECJ-STTOY4QN-H1OUBROH
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



Estado da Bahia 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 274/2021. 

Concede folgas aos servidores públicos 
municipais abaixo relacionadas, 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Parágrafo Único do Art. 83 da Lei Orgânica Municipal , 
e de acordo com a Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

RESOLVE: 

Art . 1.0 
- CONCEDER folgas referentes ao TRE aos servidores públicos municipais 

abaixo relacionados nos termos da Lei nº 1459 de 26/12/2018 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Porto Seguro. 

Período de Folga- setembro/2021 : 

MAT NOME PERÍODO PORTARIA 

2245 ELIETE DIAS RIBE IRO 17/09/ 2021 274/21 

1927 REGINALDO TELES DOS SANTOS 0f,/08/2021 274/21 

3461 MARLIGIA RA MOS SAMPAIO GUTIERREZ 06/08/2 1 E 20/08/21 274/21 

1134 GRACIELA PRATES LOURENCO DOS SANTOS 19/08/2021 274/21 

Art . 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. ' 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 275/2021 . 

Concede folgas aos servidores públicos 
municipais abaixo relacionadas , 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Parágrafo Único do Art. 83 da Lei Orgânica Municipal , 
e de acordo com a Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

RESOLVE: 

Art . 1 .º - CONCEDER folgas referentes ao TRE aos servidores públicos municipais 
abaixo relacionados nos termos da Lei nº 1459 de 26/12/2018 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Porto Seguro. 

Período de Folga- setembro/2021 : 

MAT NOME PERÍODO PORTARIA 

3246 M IRIAN SOUZA DA SILVA 09,10,13/09/2021 275/ 2021 

3259 ADILSON GOIS 24/08/2021 275/ 2021 

38152 WAN CLERYSSO N SANTANA DA SILVA 19/ 08/2021 275/2021 

Art. 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publ ique-se e cumpra-se . 

Porto Seguro, 20 d . 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 291/2021. 

Concede licença matrimonial , a servidora pública 
municipal, LUCIANA MELO FÉLIX. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e respaldadas pela Lei 
Municipal Nº 1459/2018 de 26 de dezembro, e, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER, licença matrimonial, a partir 10/09/2021 , a 17/09/2021, a 

servidora pública municipal LUCIANA MELO FÉLIX, efetiva, ocupante do cargo de 

Professor 40h Nível li Classe Ili , lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme o 
que dispõe à Lei nº 1459 Art. 101 lnc. IV, de 26/12/2018 - Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Porto Seguro. Fixando-lhe a data de 18/09/2021, para reassumir 

o exercício do cargo . 

Art . 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

10/09/2021 , revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 20 de outubro de 2021. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 292/2021. 

Concede licença para acompanhamento familiar, a 
servidora pública municipal, BEATRIZ GRAÇA 
SUPERBI BORGES. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município e respaldados pela Lei 
Municipal Nº 1459/2018 de 26 de dezembro e, 

CONSIDERANDO o Atestado Médico em 21 de outubro de 2021 , 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER, licença para acompanhamento familiar, no período de, 

21/10/2021 a 19/11/2021 a servidora público municipal BEATRIZ GRAÇA SUPERBI 
BORGES efetiva no cargo de Professor 40h Nível li Classe IV, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação na forma da Lei Municipal nº 1459 Art. 88, de 26/12/2018 Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Porto Seguro. 

Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigQr na data de sua publicação, retroagindo-se 
a data de 21/10/2021 , revogando-se os efeitos contrários . 

Registre-se, publique-se e cumpra-se . 

Porto Seguro, 20 de outubro de 2021 . 

Secre ' ·o Mu ·cipal de Administração 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 293/2021. 

Concede licença para acompanhamento familiar, a 

servidora pública municipal, NORMA SUELI 
SANTANA OLIVEIRA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município e respaldados pela Lei 

Municipal Nº 1459/2018 de 26 de dezembro e, 

CONSIDERANDO o Requerimento do Servidor em 15 de outubro de 2021 , 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER, licença para açompanhamento familiar, no período de, 

18/10/2021 a 17/11/2021 a servidora público municipal NORMA SUELI SANTANA 
OLIVEIRA efetiva no cargo de Auxiliar Administrativo, lotada na Procuradoria na forma da 

Lei Municipal nº 1459 Art . 88, de 26/12/201,8 Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Porto Seguro. 

Art. 2. 0 
- Esta Portaria entrará em vigor -na data de sua publicação, retroagindo-se 

a data de 18/10/2021, revogando-se os efeitos contrários. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 20 de outubro de 2021. 

JA SON FEf.REIRA DA SILVA 
Secr~tário Mu cipal de Administração 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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